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Susta a aplicação das Portarias nº 1.707, de 18 de agosto de 2008, do 
Ministro da Saúde, e nº 457, de 19 de agosto de 2008, da Secretaria de 
Atenção à Saúde, que instituem e regulamentam, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), o Processo Transexualizador, a ser implantado 
nas unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º Fica sustada a aplicação das Portarias nºs 1.707, de 18 
de agosto de 2008, do Ministro da Saúde, e 457, de 19 de agosto de 
2008, da Secretária de Atenção à Saúde, que instituem e regulamentam, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Processo 
Transexualizador, a ser implantado nas unidades federadas, respeitadas 
as competências das três esferas de gestão, anulando-se todos os atos 
administrativos expedidos com base nos dispositivos referidos. 
 
               Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
I – Preliminar 
 

 O atuante deputado Miguel Martini PHS/MG, apresentou no ano de 2008, o 
Projeto de Decreto Legislativo n.º1.050, com o mesmo objeto e propósito que agora 
faço, buscando zelar pelas prerrogativas do Congresso Nacional. Lamentavelmente 
a iniciativa daquele Parlamentar não tramitou com a regularidade merecida, ficando 
prejudicada a sua apreciação até o final daquela legislatura, restando tão somente 
o arquivamento no dia 31/01/2011. Considerando que o Dep. Miguel Martini não 
postulou a sua reeleição à Câmara Federal, restou prejudicado seu Projeto de 
Decrerto Legislativo n.º1.050, visto não ser possível o seu desarquivamento na 
forma regimental. Portanto, dado a relevância da matéria tomei a iniciativa de 
reapresentá-lo. 

 
II - Falência do Sistema de Saúde Pública 
 
 A imprensa, todos os dias, revela a total falência do sistema de saúde 
pública do país.  
 
 As pessoas portadoras de doenças graves enfrentam dificuldade para 
obter atendimento médico básico, diante da carência de recursos humanos e 
materiais neste setor. 
 
 Apesar da grave situação descrita, as Portarias nºs 1.707, de 18 de 
agosto de 2008, do Ministro da Saúde, e 457, de 19 de agosto de 2008, da 
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Secretária de Atenção à Saúde, foram editadas possibilitando a cirurgia de mudança 
de sexo no Brasil, pelos órgãos que compõem o Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
 Sem pretender entrar no mérito da questão, analisando a matéria apenas 
sob o aspecto técnico-jurídico, entendo que as referidas portarias estão fora do 
contexto, tendo em vista o elevado custo do mencionado procedimento cirúrgico. 
 
 Para aquilatar a complexidade e os valores que envolvem o tratamento 
das pessoas submetidas ao processo transexualizador, transcrevo, a seguir, 
algumas informações referentes à cirurgia em tela: 
 

 O tratamento hormonal no período que antecede a cirurgia, destinado a 
pacientes com “excesso de pelos” (hirsutismo) ao custo de R$ 62,40 por 
aplicação; 

 

 Consultas com psicólogos, durante 2 (dois) anos, ao custo de R$ 37,50 (a 
consulta); 

 

 Retirada dos testículos (orquiectomia bilateral), amputação peniana e na 
construção de uma “neovagina” a partir da bolsa escrotal ao custo de 
R$1.113,57, para pacientes até 75 anos; 

 

 Cirurgia para alongamento das cordas vocais e redução do pomo de adão, 
com vistas à feminilização da voz ao custo de R$ 398,55. 

 
 As referidas portarias tratam, ainda, da equipe mínima de saúde 
responsável pela realização desse procedimento, composta de um médico cirurgião, 
um anestesiologista, um enfermeiro coordenador, técnicos de enfermagem e 
auxiliares de enfermagem em quantidade suficiente, além de um psiquiatra, um 
endocrinologista, um psicólogo e um assistente social. 
 
 Além disso, estes atos normativos dispõem sobre a atenção continuada, 
com a recomendação do uso contínuo de hormônios, por longos períodos de tempo 
e o acompanhamento pós-cirúrgico, que deve se estender por pelo menos 2 (dois) 
anos após a ocorrência do procedimento, podendo se manter por tempo 
indeterminado, caso o usuário do SUS opte pelo  acompanhamento psicológico, 
social, endocrinológico e, se possível, o fonoaudiólogo. 
 
 
III - Ausência de Lei Disciplinando a Matéria 
 
 Indiscutivelmente, a questão do processo transexualizador (mudança de 
sexo), objeto das Portarias nºs 1.707/2008 e 457/2008, está relacionada à área da 
saúde pública.   
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 A competência para legislar sobre saúde pública é do Poder Legislativo, 
conforme estabelece o inciso XII, do art. 24, da Constituição Federal. 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
 
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde. (grifei) 

 
 Corroborando tal assertiva o art. 197, da Magna Carta, dispõe: 
 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. (grifei) 

 
 O legislador foi categórico ao afirmar que: a regulamentação dos serviços 
de saúde deve respeitar os limites estabelecidos na lei. 
 
 Acontece que até a presente data não existe nenhuma lei, no sentido 
estrito da palavra, ou seja, aprovada pelo Poder Legislativo, dispondo sobre o 
processo transexualizador. 
 
 Em outros termos, não existe nenhuma norma criando o direito a 
mudança de sexo e a obrigação de os órgãos públicos realizarem esta cirurgia no 
Brasil. 
 
 De fato, atualmente, existe apenas outro ato normativo que trata desta 
questão, qual seja: a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.652/2002, 
que possibilita a cirurgia de transgenitalismo. 
 
 
IV - Limites do Poder Regulamentar 
 
 De outra parte, é inquestionável que as Portarias nºs 1.707/2008 e 
457/2008 ultrapassaram os limites do poder regulamentar, na medida em que 
criaram direitos e obrigações. 
 
 De um lado, o direito a mudança de sexo, de outro, o dever da realização 
dessa cirurgia, imposto aos órgãos públicos.  
 
 O professor Hely Lopes1 Meirelles define atos normativos do Poder 
Executivo como: 

                                                           
1
  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 23ª edição, atualizada por Eurico 

de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho, 1998, pág. 158. 
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“Atos administrativos normativos são aqueles que contêm 
um comando geral do Executivo, visando à correta 
aplicação da lei. O objetivo imediato de tais atos é explicitar a 
norma legal a ser observada pela Administração e pelos 
administrados. Esses atos expressam em minúcia o 
mandamento abstrato da lei, e o fazem com a mesma 
normatividade da regra legislativa, embora sejam 
manifestações tipicamente administrativas. A essa categoria 
pertencem os decretos regulamentares e os regimentos, 
bem como as resoluções, deliberações e portarias de 
conteúdo geral.” (grifei) 

 
 Consoante lição ministrada pelo renomado constitucionalista, o objetivo 
dos atos normativos é esclarecer os mandamentos da lei. 
 
 Isto significa que os atos normativos devem apenas disciplinar a execução 
da lei. 
 
 Em nenhuma hipótese uma portaria ministerial pode se sobrepor a lei, 
criando direitos e obrigações. 
 
 Corroborando tal assertiva, o inciso II, do art. 5º, da Constituição da 
República, determina: 
 

Art. 5º - ... 
 
II – Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei. (grifei) 

 
 O ordenamento jurídico vigente proíbe que os atos normativos se 
sobreponham a lei para preservar o princípio da tripartição dos poderes, consagrado 
no art. 2º, da Magna Carta. 
 

Art. 2º - São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

 
 
V - Preservação da Competência do Poder Legislativo 
 
 Com o objetivo de proteger a competência do Poder Legislativo, o 
ordenamento jurídico dotou o Congresso Nacional de instrumento adequado para 
suspender os efeitos dos atos administrativos que ultrapassem os limites do poder 
regulamentar. 
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 Portanto, o presente projeto de decreto legislativo visa suspender, com 
base na competência do Congresso Nacional, prevista no inciso V, do art. 
49, da Constituição Federal, a aplicação das Portarias nºs 1.707, de 18 de agosto de 
2008, do Ministro da Saúde, e 457, de 19 de agosto de 2008, da Secretária de 
Atenção à Saúde, que instituíram e regulamentaram, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o processo transexualizador, a ser implantado nas unidades 
federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão. 
 

Constituição Federal 
 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 
 
V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa. (grifei) 

 
 No mesmo sentido dispõem o inciso XII e o § 2º, do art. 24, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que determinam: 
 

Art. 24 – Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de 
sua competência, e às demais Comissões, no que lhe for 
aplicável, cabe: 

 
Inciso XII – propor a sustação dos atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo 
decreto legislativo; (grifei) 

 
§ 2º - As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não 
excluem a iniciativa concorrente de Deputado. (grifei) 

 
 Sobre a matéria, José Afonso da Silva2 esclarece que a competência 
prevista no inciso V, do art. 49, da Constituição Federal, tem: 

 
 “Natureza de verdadeiro controle político de 

constitucionalidade, pois se o ato normativo 
(regulamento ou lei delegada) do Poder Executivo 
exorbita do seu poder regulamentar ou dos limites 
da delegação legislativa é porque contraria as regras 
de competência estabelecidas pela Constituição. Ou 
melhor, contraria o princípio da divisão de 
Poderes. Veja-se que o inciso só se aplica a atos 
normativos do Poder Executivo, não a atos do Poder 

                                                           
2
  SILVA, José Afonso da, Comentário contextual à Constituição, ed. Malheiros, 4ª. Ed., pág. 405. 
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Judiciário. O preceito contém um meio específico 
de o Congresso Nacional zelar pela preservação 
de sua competência legislativa, de sorte que para 
tais situações é a ele que se tem que recorrer, não 
ao disposto no inciso XI, que merecerá comentário 
abaixo. O decreto legislativo apenas se limite a 
suspender a eficácia do ato normativo. Não se 
trata de revogação. Suspende por ser 
inconstitucional. Mas o ato de sustação pode ser 
objeto de questionamento judiciário, inclusive com o 
argumento de sua inconstitucionalidade, desde que 
seja ele que exorbite da função do Congresso, 
invadindo, com seu ato, prerrogativas do Executivo”. 
(grifei) 

  
  Vele lembrar que o inciso XI, do art. 49, da Constituição Federal, impõe ao 

Poder Legislativo o dever de zelar por sua competência. 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
  
XI – Zelar pela preservação de sua competência legislativa 
em face da atribuição normativa dos outros Poderes. (grifei)  

 
 Como bem ressaltou o ilustre jurista, a competência do Congresso 
Nacional é apenas a de sustar o ato normativo que extrapola a competência. Não 
lhe compete anulá-lo ou retirá-lo do mundo jurídico. Limita-se a sustar sua eficácia, 
até que o problema seja resolvido no âmbito do Judiciário.    
 
 Aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao encarar o assunto, pôde solucioná-
lo notavelmente. Por voto do Min. Celso de Mello deixou firmado que: 
 

“O abuso de poder regulamentar, especialmente nos 
casos em que o Estado atua „contra legem‟ ou 
„praeter legem‟, não só se expõe o ato transgressor 
ao controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, 
tal a gravidade desse comportamento 
governamental, o exercício, pelo Congresso 
Nacional, da competência extraordinária que lhe 
confere o art. 49, inciso V, da Constituição da 
República e que lhe permite ‘sustar os atos 
normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar (...)” (AC-Agr-Qo 1.033/DF, 
dia 25 de maio de 2006) (grifei) 
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 Em outras palavras significa que não podem os órgãos do Poder 
Executivo, a pretexto de regulamentar dispositivo legal, instituir obrigação primária 
ao nível das relações intersubjetivas. Se o fizerem, extrapolam os limites da sua 
competência, cabendo ao Legislativo sustar a aplicação de tais atos e ao Judiciário 
anulá-los quando inconstitucionais.  
 
 A competência de um não conflita com a de outro. A restauração da 
ordem jurídica, quando lesada, compete ao Poder Judiciário. No entanto, não 
abdica o Legislativo de sua competência própria, que é a de fazer prevalecer 
os atos que emana em face de sua primazia constitucional, qual seja, criar 
obrigações novas.  
 
 Outra questão importante é a que se refere ao alcance do inciso V, do art. 
49, da Constituição Federal. 
 
 A doutrina questiona se o aludido preceito diz respeito apenas aos atos 
regulamentares expedidos pelo Presidente da República ou alcança a todo e 
qualquer ato emanado do Poder Executivo.  
  
 Inquestionavelmente, a interpretação há de ser ampla, isto é, o alcance 
da sustação diz respeito a todo e qualquer ato do Poder Executivo, em toda sua 
estrutura burocrática.  
  
 O entendimento que busca sedimentar a orientação de que apenas 
podem sustar atos do Presidente da República calca-se em argumento de 
interpretação literal, qual seja: o dispositivo ao falar em Poder Executivo estaria 
limitando a concepção à competência do Presidente da República. 
 
 Tal posicionamento prende-se à interpretação literal do dispositivo que o 
conecta à expedição de atos que extrapolem a delegação legislativa. Evidente que a 
delegação legislativa apenas pode ocorrer ao Presidente da República, nos exatos 
termos do art. 68 da Constituição. 
 
 No entanto, o poder regulamentar compete a todas as instâncias do 
Poder Executivo. 
 
 
VI - Conclusão 
 
 Concluí-se, portanto, que as Portarias nºs 1.707, de 18 de agosto de 
2008, do Ministro da Saúde, e 457, de 19 de agosto de 2008, da Secretária de 
Atenção à Saúde, que invadiram a competência do Parlamento, podem ter seus 
efeitos suspensos, por intermédio de decreto legislativo. 
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 À luz de todo o exposto, conto com o apoio dos nobres Pares no sentido 
de aprovar o presente projeto de decreto legislativo, para sustar os efeitos das 
Portarias nºs 1.707, de 18 de agosto de 2008, do Ministro da Saúde, e 457, de 19 de 
agosto de 2008, da Secretária de Atenção à Saúde, que instituíram e 
regulamentaram, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o processo 
transexualizador, a ser implantado nas unidades federadas, respeitadas as 
competências das três esferas de gestão. 

 
 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2011 
 
 
 

JOÃO CAMPOS 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
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XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
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atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III 

Das Leis 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Saúde 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  
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Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 
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§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  
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f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da 

Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

Seção II 

Das Comissões Permanentes 
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Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura.  

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

01/02/2007) 

§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada 

pela Resolução nº 20, de 2004) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

PORTARIA N° 457, DE 19 DE AGOSTO DE 2008 
 

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,  

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.707, de 18 de agosto de 2008, que define as 

Diretrizes Nacionais para o Processo Transexualizador no Sistema Único de Saúde - SUS, a 

serem implantadas em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três 

esferas de gestão; 

Considerando a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.652/2002, que 

autoriza a cirurgia de transgenitalização do tipo neocolpovulvoplastia como tratamento dos 

casos de transexualismo;  

Considerando a necessidade de identificar e estruturar os serviços que prestarão 

assistência aos indivíduos com indicação para o Processo Transexualizador; 

Considerando a necessidade de estruturar o processo de 

Credenciamento/Habilitação dos serviços que prestarão assistência aos indivíduos com 

indicação para o Processo Transexualizador; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios de indicação para a realização 

dos procedimentos previstos no Processo Transexualizador, de transformação do fenótipo 

masculino para feminino; e 

Considerando a necessidade de apoiar os gestores do SUS na regulação, avaliação 

e controle da atenção especializada no que concerne ao Processo Transexualizador, resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar, na forma dos Anexos desta Portaria a seguir descritos, a 

Regulamentação do Processo Transexualizador no âmbito do Sistema Único de saúde – SUS: 

- Anexo I: Normas de Credenciamento/ Habilitação de Unidade de Atenção 

Especializada no Processo Transexualizador, referência para a realização dos procedimentos 

para a atenção aos indivíduos com indicação para a realização do Processo Transexualizador; 
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- Anexo II: Formulário de Vistoria do Gestor para Classificação e 

Credenciamento/Habilitação de Unidade de Atenção Especializada no Processo 

Transexualizador; 

- Anexo III: “Diretrizes de Atenção Especializada no Processo Transexualizador”; 

e 

- Anexo IV: Relação dos Serviços com expertise, Habilitados para a realização 

dos procedimentos previstos no Processo Transexualizador. 

 

Art. 2º - Definir como Unidade de Atenção Especializada no Processo 

Transexualizador – a unidade hospitalar que ofereça assistência diagnóstica e terapêutica 

especializada aos indivíduos com indicação para a realização do processo transexualizador e 

possua condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos humanos adequados a 

este tipo de atendimento.  

Parágrafo Único: São características da Unidade de Atenção Especializada: 

I- Ser Hospital de Ensino, certificado pelo Ministério da Saúde e Ministério da 

Educação, de acordo com a Portaria Interministerial MEC/MS nº 2.400, de 02 de outubro de 

2007; 

II- Ser Hospital contratualizado com o SUS de acordo com as Portaria 

Interministerial nº 1.006, de 27 de maio de 2004, Portarias GM/MS nº 2.352, de 26 de outubro 

de 2004, nº 1.702, de 17 de agosto de 2004, e nº 1.703, de 17 de agosto de 2004; 

III- Estar articulado e integrado com o sistema de saúde local e regional;  

IV- Dispor de estrutura de pesquisa e ensino organizados, com programas e 

protocolos estabelecidos para o processo transexualizador; e 

V- Ter adequada estrutura gerencial capaz de zelar pela eficiência, eficácia e 

efetividade das ações prestadas; 

 

Art. 3º - Definir como atribuições da Unidade de Atenção Especializada: 

I- Apoiar a implantação das Diretrizes do Processo Transexualizador no SUS, que 

deve se pautar:  

a) Na integralidade da atenção, não restringindo ou centralizando a meta 

terapêutica às cirurgias de transgenitalização e demais intervenções somáticas; 

b) Na humanização da atenção, promovendo um atendimento livre de 

discriminação, inclusive através da sensibilização dos trabalhadores e demais usuários da 

unidade de saúde para o respeito às diferenças e à dignidade humana; e 

c) Na constituição de equipe interdisciplinar e multiprofissional. 

 

Art. 4
o
 - Determinar que as Secretarias de Estado da Saúde e Secretarias 

Municipais de Saúde, em Gestão Plena do Sistema, estabeleçam os fluxos assistenciais, os 

mecanismos de referência e contra-referência dos pacientes e, ainda, adotem as providências 

necessárias para que haja a articulação assistencial entre os serviços e, considerem na 

distribuição geográfica das Unidades de Assistência os parâmetros a seguir: 

I- ter base territorial de atuação definida por Macroregião; 

II- população a ser atendida, conforme os parâmetros utilizados na Programação 

Pactuada Integrada - PPI; 

III- necessidade de cobertura assistencial; 
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IV- mecanismos de acesso com os fluxos de referência e contra-referência; 

V- capacidade técnica e operacional dos serviços; e 

VI- Expertise confirmada dos serviços e equipe.  

 

Art. 5º - Definir que o credenciamento da Unidade de Atenção Especializada no 

Processo Transexualizador é descentralizado e, portanto, de responsabilidade do gestor 

estadual ou municipal de acordo com sua competência de gestão, no qual: 

I - Cabe ao gestor estadual ou municipal, de acordo com a gestão do 

estabelecimento, alimentar ou registrar as informações no CNES; 

II – Cabe a Comissão Intergestores Bipartite – CIB a aprovação, ou não, desse 

credenciamento; e 

III - O Credenciamento/habilitação das Unidades de Atenção Especializada para 

prestar assistência aos indivíduos que possuem indicação para a realização do Processo 

Transexualizador, após ser aprovado na Comissão Intergestores Bipartite – CIB ocorrerá com 

a homologação pelo Ministério da Saúde, conforme estabelecido na Portaria GM/MS nº 598, 

de 23 de março de 2006.  

§1º - Para fins de credenciamento de que trata o caput deste Artigo, deverão ser 

utilizadas/seguidas as Normas de Credenciamento/Habilitação de Unidade de Atenção, 

referência para a realização dos procedimentos para a Atenção aos indivíduos com indicação 

para a realização do Processo Transexualizador, conforme estabelecido no Anexo I desta 

Portaria. 

§2º - Para fins de homologação do credenciamento e habilitação pelo Ministério 

da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde deverão encaminhar os documentos a seguir 

descritos à Coordenação Geral de Alta Complexidade, do Departamento de Atenção 

Especializada – DAE/SAS/MS, a quem compete a respectiva habilitação e homologação: 

I- Cópia da Resolução da CIB aprovando o Credenciamento; 

II- Formulário de Vistoria do Gestor, conforme Anexo II desta Portaria; e 

III- Informações sobre o impacto financeiro, conforme definido na Portaria 

GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006. 

§3º - O credenciamento/habilitação da Unidade de Atenção Especializada será 

realizado nos limites orçamentários previstos para o exercício financeiro pelo Ministério da 

Saúde. 

§4º - O Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção à Saúde/ Departamento de 

Atenção Especializada avaliará a indicação apresentada e verificará a disponibilidade de 

recursos para publicação da Habilitação da Unidade. 

 

Art. 6º - Definir que as Unidades de Atenção Especializada habilitadas para 

prestar assistência aos indivíduos com indicação para a realização do Processo 

Transexualizador deverão submeter-se à regulação, controle e avaliação do gestor estadual e 

municipal, conforme as atribuições estabelecidas nas respectivas condições de gestão. 

 

Art. 7º - Incluir, na tabela de serviços/classificações do Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES e dos Sistemas de Informações Ambulatorial 

e Hospitalar do SUS, o serviço de código 153 – Atenção especializada no Processo 

Transexualizador e suas respectivas classificações conforme tabela a seguir:  
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Códi

go 

Servi

ço 

Descrição 

Serviço 

Códig

o 

Classif

. 

Descrição 

Classificação 

153 Atenção 

especializada 

no Processo 

Transexualiza

dor 

001 Serviço de 

assistência aos 

indivíduos que 

possuem 

indicação para a 

realização do 

Processo 

Transexualizado

r 

 

Art. 8º – Criar o procedimento específico para tratamento hormonal pré-operatório 

à cirurgia seqüencial de trangenitalização: Redesignação sexual. 

 

Grupo: 03 – PROCEDIMENTOS CLÍNICO 

Sub-Grupo: 03 – TRATAMENTO CLÍNICO 

(OUTRAS ESPECIALIDADES) 

Forma de Organização: 03 – TRATAMENTO DE 

DOENÇAS ENDÓCRINAS, METABÓLICAS E 

NUTRICIONAIS 

Procedimento: 0303030070 – ADMINISTRAÇÃO 

HORMONAL (VALOR MENSAL) 

Descrição: Administração de hormônios no período que 

antecede a cirurgia de redesignação sexual no Processo 

Transexualizador (acetato de ciproterona e estrógenos) 

indicado para pacientes com excesso de pelos 

(hirsutismo). 

Origem: 

Modalidade: AMBULATORIAL 

Complexidade: ALTA COMPLEXIDADE 

Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensações C) (FAE 

Valor Ambulatorial SA: R$ 62,40 

Total Ambulatorial: R$ 62,40 

Valor Hospitalar SH: 0,00 

Valor Hospitalar SP: 0,00 

Total Hospitalar: 0,00 

Idade Min.: 21 

Idade Máx.: 75 

Sexo: M 

Qtde Máxima : 01 

Instr. Registro: APAC (Proc. Principal) 

Média Permanência: NÃO 

Permanência Maior: NÃO 
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Cirurgia Eletiva: NÃO 

CNRAC: NÃO 

Inclui Anestesia: NÃO 

Pontos: 

Admite Longa Permanência: NÃO 

CID Principal:F64.0 

CBO: 223110, 223112, 223125, 223132, 223157, 

223710 

Serviço/Classificação: 

Especialidade do Leito: 

Habilitação : 30.01 – Unidade de Atenção 

Especializada no Processo Transexualizador 

 

Parágrafo Único: os medicamentos hormonais quando fornecidos para Processo 

Transexualizador não podem ser cobrados no âmbito dos programas de assistência 

farmacêutica da atenção básica e de medicamentos excepcionais.  

 

Art. 9º – Criar o procedimento específico para acompanhamento terapêutico no 

Processo Transexualizador: 
 

Grupo: 03 – PROCEDIMENTOS CLÍNICO 

Sub-Grupo: 01 – CONSULTAS/ 

ATENDIMENTOS/ACOMPANHAMENTOS 

Forma de Organização: 13 – ACOMPANHAMENTO 

EM OUTRAS ESPECIALIDADES 

Procedimento: 0301130027 – ACOMPANHAMENTO 

DE PACIENTE NO PROCESSO 

TRANSEXUALIZADOR (por atendimento) 

Descrição: Acompanhamento de paciente no Processo 

Transexualizador consiste do atendimento mensal, 

durante 2 (dois) anos, por equipe multiprofissional, pré 

e pós cirurgia de redesignação sexual. 

Origem: 

Modalidade: AMBULATORIAL 

Complexidade: ALTA COMPLEXIDADE 

Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensações (FAEC) 

Valor Ambulatorial SA:R$ 37,50 

Total Ambulatorial: R$ 37,50 

Valor Hospitalar SH: 0,00 

Valor Hospitalar SP: 0,00 

Total Hospitalar: 0,00 

Idade Min.: 21 

Idade Máx.: 75 

Sexo: M 

Qtde Máxima : 01 

Instr. Registro: APAC (Proc. Principal) 
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Média Permanência: 

Permanência Maior: NÃO 

Cirurgia Eletiva: NÃO 

CNRAC: NÃO 

Inclui Anestesia: NÃO 

Pontos: 

Admite Longa Permanência: NÃO 

CID Principal: F64.0 

CBO: 223110, 223112, 223125, 223132, 223153, 

223157, 223710, 251510, 251605. 

Serviço/Classificação: 

Especialidade do Leito: 

Habilitação : 30.01 – Unidade de Atenção 

Especializada no Processo Transexualizador 

 

Art. 10 – Criar o procedimento específico para cirurgia de trangenitalização: 

Redesignação Sexual. 
 

04 – PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

Sub-Grupo: 09 – CIRURGIA DO APARELHO 

GENITURINÁRIO 

Forma de Organização: 05 – PÊNIS 

Procedimento: 0409050121 – REDESIGNAÇÃO 

SEXUAL – 1º Tempo 

Descrição: Consiste na retirada dos testículos 

(orquiectomia bilateral), na amputação peniana e na 

cosntrução de uma neovagina a partir da bolsa escrotal. 

Origem: 

Modalidade: HOSPITALAR 

Complexidade: ALTA COMPLEXIDADE 

Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensações (FAEC) 

Valor Ambulatorial SA: 0,00 

Total Ambulatorial: 0,00 

Valor Hospitalar SH: 633,52 

Valor Hospitalar SP: 480,05 

Total Hospitalar: 1.113,57 

Idade Min.: 21 

Idade Máx.: 75 

Sexo: M 

Qtde Máxima : 01 

Instr. Registro: AIH (PROC. PRINCIPAL) 

Média Permanência: 3 

Permanência Maior: SIM 

Cirurgia Eletiva: NÃO 

CNRAC: NÃO 
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Inclui Anestesia: SIM 

Pontos: 270 

Admite Longa Permanência: NÃO 

CID Principal: F64.0 

CBO: 223110, 223112, 223157, 2231F3 

Especialidade do Leito: 1 – CIRURGICO 

Habilitação : 30.01 – Unidade de Atenção 

Especializada no Processo Transexualizador 

 

 

Grupo: 04 – PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

Sub-Grupo: 04 – CIRURGIA DAS VIAS AÉREAS 

SUPERIORES, DA CABEÇA E DO PESCOÇO 

Forma de Organização: 01 – CIRURGIAS DE 

OUVIDO, NARIZ, E GARGANTA. 

Procedimento: 0404010423 – REDESIGNAÇÃO 

SEXUAL – 2º Tempo 

Descrição: Consiste no alongamento das cordas vocais 

e tiroplastia para redução do Pomo de Adão, com vistas 

à feminilização da voz. 

Origem: 

Modalidade: HOSPITALAR 

Complexidade: ALTA COMPLEXIDADE 

Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensações (FAEC) 

Valor Ambulatorial AS: 0,00 

Total Ambulatorial: 0,00 

Valor Hospitalar SH: 168,20 

Valor Hospitalar SP: 225,33 

Valor Hospitalar SADT: 5,02 

Total Hospitalar: 398,55 

Idade Min.: 21 

Idade Máx.: 75 

Sexo: M 

Qtde Máxima : 01 

Instr. Registro: AIH (PROC. PRINCIPAL) 

Média Permanência: 3 

Permanência Maior: SIM 

Cirurgia Eletiva: NÃO 

CNRAC: NÃO 

Inclui Anestesia: SIM 

Pontos: 270 

Admite Longa Permanência: NÃO 

CID Principal: F64.0 

CBO: 223108, 223110, 223112, 223147 

Serviço/Classificação: 
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Especialidade do Leito: 1 – CIRURGICO 

Habilitação : 30.01 – Unidade de Atenção 

Especializada no Processo Transexualizador 

 

Art. 11 – Estabelecer que os procedimentos definidos nos artigos 8º e 9º desta 

Portaria serão operacionalizados no SIA/SUS, por meio de Autorização de Procedimentos 

Ambulatoriais de Alta Complexidade/Custo (APAC). 

 

Art. 12 - Estabelecer que as Unidades de Atenção Especializada que não 

mantiverem o cumprimento do disposto nesta Portaria serão desabilitados pela Secretaria de 

Atenção à Saúde - SAS. 

 

Art. 13 – Estabelecer que os recursos orçamentários necessários à implementação 

desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o 

Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 – Atenção à Saúde da População para 

Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 

 

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

SECRETÁRIA SUBSTITUTA 

 

PORTARIA Nº 1.707, DE 18 DE AGOSTO DE 2008 
 

Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), o Processo Transexualizador, a ser 

implantado nas unidades federadas, 

respeitadas as competências das três esferas de 

gestão. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições, que lhe 

confere os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição e, 

 

Considerando que a orientação sexual e a identidade de gênero são fatores 

reconhecidos pelo Ministério da Saúde como determinantes e condicionantes da situação de 

saúde, não apenas por implicarem práticas sexuais e sociais específicas, mas também por 

expor a população GLBTT (Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais) a agravos 

decorrentes do estigma, dos processos discriminatórios e de exclusão que violam seus direitos 

humanos, dentre os quais os direitos à saúde, à dignidade, à não discriminação, à autonomia e 

ao livre desenvolvimento da personalidade; 

 

Considerando que a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde, instituída pela 

Portaria nº 675/GM, de 31 de março de 2006, menciona, explicitamente, o direito ao 

atendimento humanizado e livre de discriminação por orientação sexual e identidade de 

gênero a todos os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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Considerando que o transexualismo trata-se de um desejo de viver e ser aceito na 

condição de enquanto pessoa do sexo oposto, que em geral vem acompanhado de um mal-

estar ou de sentimento de inadaptação por referência a seu próprio sexo anatômico, situações 

estas que devem ser abordadas dentro da integralidade da atenção à saúde preconizada e a ser 

prestada pelo SUS; 

 

Considerando a Resolução nº 1.652, de 6 de novembro de 2002, do Conselho 

Federal de Medicina, que dispõe sobre a cirurgia do transgenitalismo; 

 

Considerando a necessidade de regulamentação dos procedimentos de 

transgenitalização no SUS; 

 

Considerando a necessidade de se estabelecerem as bases para as indicações, 

organização da rede assistencial, regulação do acesso, controle, avaliação e auditoria do 

processo transexualizador no SUS, e 

 

Considerando a pactuação ocorrida na Reunião da Comissão Intergestores 

Tripartite - CIT do dia 31 de julho de 2008, resolve: 

 

Art. 1º - Instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Processo 

Transexualizador a ser empreendido em serviços de referência devidamente habilitados à 

atenção integral à saúde aos indivíduos que dele necessitem, observadas as condições 

estabelecidas na Resolução nº 1.652, de 6 de novembro de 2002, expedida pelo Conselho 

Federal de Medicina. 

 

Art. 2º - Estabelecer que sejam organizadas e implantadas, de forma articulada 

entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Saúde dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal, as ações para o Processo Transexualizador no âmbito do SUS, permitindo: 

I - a integralidade da atenção, não restringindo nem centralizando a meta 

terapêutica no procedimento cirúrgico de transgenitalização e de demais intervenções 

somáticas aparentes ou inaparentes; 

II - a humanização da atenção, promovendo um atendimento livre de 

discriminação, inclusive pela sensibilização dos trabalhadores e dos demais usuários do 

estabelecimento de saúde para o respeito às diferenças e à dignidade humana; 

III - a fomentação, a coordenação a e execução de projetos estratégicos que visem 

ao estudo de eficácia, efetividade, custo/benefício e qualidade do processo transexualizador; e 

IV - a capacitação, a manutenção e a educação permanente das equipes de saúde 

em todo o âmbito da atenção, enfocando a promoção da saúde, da primária à quaternária, e 

interessando os pólos de educação permanente em saúde. 

 

Art. 3º - Determinar à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde - 

SAS/MS que, isoladamente ou em conjunto com outras áreas e agências vinculadas ao 

Ministério da Saúde, adote as providências necessárias à plena estruturação e implantação do 
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Processo Transexualizador no SUS, definindo os critérios mínimos para o funcionamento, o 

monitoramento e a avaliação dos serviços. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

 

 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.652, DE 6 NOVEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a cirurgia de transgenitalismo e 

revoga a Resolução CFM nº 1.482/97. 

 

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 

1958, e 

 

CONSIDERANDO a competência normativa conferida pelo artigo 2º da 

Resolução CFM nº 1.246/88, combinado ao artigo 2º da Lei nº 3.268/57, que tratam, 

respectivamente, da expedição de resoluções que complementem o Código de Ética Médica e 

do zelo pertinente à fiscalização e disciplina do ato médico; 

 

CONSIDERANDO ser o paciente transexual portador de desvio psicológico 

permanente de identidade sexual, com rejeição do fenótipo e tendência à automutilação e ou 

auto-extermínio; 

 

CONSIDERANDO que a cirurgia de transformação plástico-reconstrutiva da 

genitália externa, interna e caracteres sexuais secundários não constitui crime de mutilação 

previsto no artigo 129 do Código Penal, visto que tem o propósito terapêutico específico de 

adequar a genitália ao sexo psíquico; 

 

CONSIDERANDO a viabilidade técnica para as cirurgias de 

neocolpovulvoplastia e ou neofaloplastia; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 199 da Constituição Federal, parágrafo 

quarto, que trata da remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 

transplante, pesquisa e tratamento, bem como o fato de que a transformação da genitália 

constitui a etapa mais importante no tratamento de pacientes com transexualismo; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 42 do Código de Ética Médica veda os 

procedimentos médicos proibidos em lei, e não há lei que defina a transformação terapêutica 

da genitália in anima nobili como crime; 
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CONSIDERANDO que o espírito de licitude ética pretendido visa fomentar o 

aperfeiçoamento de novas técnicas, bem como estimular a pesquisa cirúrgica de 

transformação da genitália e aprimorar os critérios de seleção; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CNS nº 196/96; 

 

CONSIDERANDO o estágio atual dos procedimentos de seleção e tratamento dos 

casos de transexualismo, com evolução decorrente dos critérios estabelecidos na Resolução 

CFM nº 1.482/97 e do trabalho das instituições ali previstas; 

 

CONSIDERANDO o bom resultado cirúrgico, tanto do ponto de vista estético 

como funcional, das neocolpovulvoplastias nos casos com indicação precisa de transformação 

o fenótipo masculino para feminino; 

 

CONSIDERANDO as dificuldades técnicas ainda presentes para a obtenção de 

bom resultado tanto no aspecto estético como funcional das neofaloplastias, mesmo nos casos 

com boa indicação de transformação do fenótipo feminino para masculino; 

 

 CONSIDERANDO que o diagnóstico, a indicação, as terapêuticas prévias, as 

cirurgias e o prolongado acompanhamento pós-operatório são atos médicos em sua essência; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária de 6 de novembro 

de 2002, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Autorizar a cirurgia de transgenitalização do tipo neocolpovulvoplastia e/ou 

procedimentos complementares sobre gônadas e caracteres sexuais secundários como 

tratamento dos casos de transexualismo. 

 

Art. 2º Autorizar, ainda a título experimental, a realização de cirurgia do tipo 

neofaloplastia e/ou procedimentos complementares sobre gônadas e caracteres sexuais 

secundários como tratamento dos casos de transexualismo. 

 

 Art. 3º Que a definição de transexualismo obedecerá, no mínimo, aos critérios 

abaixo enumerados: 

1) Desconforto com o sexo anatômico natural; 

2) Desejo expresso de eliminar os genitais, perder as características primárias e 

secundárias do próprio sexo e ganhar as do sexo oposto; 

3) Permanência desses distúrbios de forma contínua e consistente por, no mínimo, 

dois anos; 

4) Ausência de outros transtornos mentais. 

 

Art. 4º Que a seleção dos pacientes para cirurgia de transgenitalismo obedecerá a 

avaliação de equipe multidisciplinar constituída por médico psiquiatra, cirurgião, 
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endocrinologista, psicólogo e assistente social, obedecendo os critérios abaixo definidos, 

após, no mínimo, dois anos de acompanhamento conjunto: 

1)     Diagnóstico médico de transgenitalismo; 

2)     Maior de 21 (vinte e um) anos; 

3)     Ausência de características físicas inapropriadas para a cirurgia. 

 

Art. 5º Que as cirurgias para adequação do fenótipo feminino para masculino só 

poderão ser praticadas em hospitais universitários ou hospitais públicos adequados para a 

pesquisa. 

 

Art. 6º Que as cirurgias para adequação do fenótipo masculino para feminino 

poderão ser praticadas em hospitais públicos ou privados, independente da atividade de 

pesquisa. 

Parágrafo 1º - O Corpo Clínico destes hospitais, registrado no Conselho Regional 

de Medicina, deve ter em sua constituição os profissionais previstos na equipe citada no artigo 

4º, aos quais caberá o diagnóstico e a indicação terapêutica. 

Parágrafo 2º - As equipes devem ser previstas no regimento interno dos hospitais, inclusive 

contando com chefe, obedecendo os critérios regimentais para a ocupação do cargo. 

Parágrafo 3º - A qualquer ocasião, a falta de um dos membros da equipe ensejará 

a paralisação de permissão para a execução dos tratamentos. 

Parágrafo 4º - Os hospitais deverão ter Comissão Ética constituída e funcionando 

dentro do previsto na legislação pertinente. 

 

Art. 7º Deve ser praticado o consentimento livre e esclarecido. 

 

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CFM nº 1.482/97. 

 

 Brasília-DF, 6 de novembro de 2002. 

 

  

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE                                    RUBENS DOS SANTOS SILVA 

 

            Presidente                                                                                 Secretário Geral 
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